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SUMMARIO toda a Republica, no primeiro domingo de fevereiro, finda a 
legislatura anterior, por suffragio directo dos eleitores (art. t* 

Ar^rna nn PnnBB vvr. mtivo- da lei n- 3-2(í8,.<le 27 de dezembro de 1916). 
ri,. , «qV h< nnvna instriiíwões nai-a as elei.-r.ea Paragrapho único. Quando essas eleições coincidirem com 

f h r • a ' q mstruoçoes paia as eleiçoea 0 anno da eleiçâo de preaidente e Vke-Presidente da Repu- leueraes. blica, deverão realizar-se, ijuntamente com esta, no dia i de 

ES-h. necraíos d». i« rio enrrenfe março do dito anno (art. I", paragrapho único, do decreto 
M n aw n Ha vfaeão Tobras pZ 4 e 11 leSÍs'ativo n. 3.424, de 19 de dezembro de 1917). M Hn .linia c Publicas — J»tcretos ae í e 13 Art. 3°. Para a eleição de deputados continuará a ser ao coiieniy. observada a divisão de distrie.tos estabelecida no art. 47 da lei 

8ECRETAtUA9 de Estado: n. 3.208, de 27 do dezembro de 1916, com as seguintes modifi- 
Ministorio da Justiça e Nogocios Interiores — Portarias —• cações, constantes dos decretos legislativos n. 4.215, de 20 de 

Expediente das Directorias de Justiça, Interior, Conta- dezembro de 1960, e n. 4.220, de 30 do dito uiez; 
bilidade e do Departamento Nacional "de Saúde Publica. § 1°. No 2" distrieto do Estado do Oará, ficam supprimido» 

linisterio das Relações Exteriores — Portaria. os municípios de Porteiras, Quixará, Arneiroz, Umary, Ben- 
íinislerio da Fazenda — Expediente das Directorias do Ga- jamia Gonstaaf, Riacho do Sangue, Iracema e S. Pedro do 

binete do Thesouro Nacional, da Receita, da Despeza e do Grato; e incluídos ps de Quixadá, Maria Pereira, Cedro, Larau- 
Patrimonio Nacional, da Recebedoria do Districto Fe- jeiras e S. Pedro do Cariry. 
deral e da Imprensa Nacional e Diário Official, § 2". No 1" districto do Estado do Ceará, ficam supprimidos 

Winisterio da Guerra Despachos — Portarias — Expe- os municípios de Beberibe, Guarauy, Trahiry, Palma, Meruooa, 
diente. Entre-Rios e Caridade, smido incluído o de übajára. 

Ministério da Viação e Obras Publicas — Portarias — Expe- § 3o. O antigo 2° districto do Estado de Minas, actualmente 
diente das Directorias Geraes de Contabilidade, Expe- 3°, dando cinco depufiados, comprehenderá os municípios de 
diente e Correios e da Estrada de Ferro Central do Caratinga, Manhuassú, Rio José 'Pedro, Mutufli, Ayrnorés, Vi- 
Brasil. çosa. Palma, Carangola, 8. Manoel, 8. Paulo do Muriahé, São 

Ministério da Agricultura, Industria e Gommercio — Porta- Joeé d'Aléiu Parahyba. Cataguazes, Rio Branco, Uhá, 8. João 
rias — Expediente das Directorias Geraes de Agricultura, Nepomuceno, Guarará, Rio NcfVo, Mar de Hespanha e Leopol- 
Induslria e Commcrcio e Contabilidade. dina. 

Tribunal de Contas — Diário dos tribunaes — Noticiário — § 4°. O antigo 3° districto do Estado de Minas, actualmente 
Parte conunercial — Rendas publicas — Marcas registra- 2", com seis deputados, eoAiprchenderá os municípios de Juiz 
daâ — Editaes e avisos — Sociedades anouymas — Pa- de Fóra, Rio Preto, Lima Duarte, Barbacona, Pomba, Palroyra, 
tentes de invenção — Annuncios. Piranga, Ponte Nova, Abre Campos, S. Domingos do Prata, 

^ Alvinouolis. Marianna, (Juro Preto, Queluz, Entre Rios. Oli- 
- veira, Alto Rio Doce. Prados, Tiradent.es, villa Mercês Villa 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO ^ Ri" LN"* § 5°. Passarão a fazer parte do 2o districto eleitoral de    g Paulo os municípios de Joannopolis (antigo Curralinho) e 
IMftz&rotiíi 

DECRETO N. 14.631 — de 19 DE janeiro de 1921 '».',«/>.■ o.o „ a » a . 
Art. 4o. Contumani a ser 212 os do.putados. assim dia- 

Dá novas instrucções para as eleições federaes tribuidos: 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, Amazonas   4 
'de accõrdo com o art. 48, n. 1. da Constituição Federal, e    í 
Da conformidade do art. 50 do decreto legislativo n. 4.215,    í 
«jc 20 de dezembro de 1920, resolve que, para as eleições riTíá   ui 
federaes, se observem as instrucções que a este acompanham, F;f® neãndõ'dõ'Norte   4 
assignadas pelo ministro de Estado da Justiça e Nogocios u.0„n)l„h* Noite  4 
Intcrioros * iii H ^ ijtt «••••••* 

Rio de Janeiro. 19 de Janeiro de 1921, 100' da Indepen- 0     é 
dencia e 33° da Riípublica. _     / 

Epitacio Pessôa. geWi»   ♦ 
Bahia  - 22 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. Espirito Santo....  4 
—— Rio de Janeiro    17 

Instrucções, a que se refere o decreto n. 14.631, desta data, para S. Paulo     22 
ae eleições federaes Paraná   4 

Santa Gathaiina   * 
CAPITULO I Rio Grande do Sul    11 

Minas Geraes   37 
DA9 ELEIÇÕES OoyaZ       \ 

Matto Grosso  ♦ 
Art. 1*. À eleição ordinária para Presidente e Vioe- Districto Federal       10 

Presidente da Republica será realizada no dia 1 de marco do 
ultimo anno do período presidencial por suffragio directo da 8 1*. Cada districto eleitoral dará clneo deputados no» 
Nação e maioria absoluta de voto» ' Estados que elegerem mais de sele. 

Art. 2*. A eleição ordinária para deputados ao Congrcaio 8 C*- Os Estado» que deram sete deoutaclos, ou mano», ow- 
fíasional e renovação do terço do Senado effootuar-ec-á, em ãUtuirío um sd dlslrlçto oleltoraU, 
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§ 3". Si o numero de deputados rvâo fdr divisivel por 
einco, juntar-se-á a fracyão, quando dfc um, ao districtó da 
wpital do Estado, e, quando de dois, aos Io e 2" dis rioto». 

An. 5o. A eleição de senador será feita BW Estado, a qua 
fica equiparado o Districto Federai. 

CAPITULO II 

BO PROCESSO BLEITORAD 

Arí. 6°. Nos Estados, a eleição será realizada na si dá 969 
municípios e dos disi-rl&tos de paz ou subdivisões judiciadas, 
«rcauas pelas respectivas Constituições ou leis, qua.quer quo 
seja a sua denominação, peiaiite as mesas orgaaizaâas de ac- 
oõrdo com estas instruocoes, havendo na sede de cada muni- 
cípio tantas mesas eleitoraes quantos forem os tabelliães e 
ofliciaes do Registro Civil, e na de cada districto de paz ou 
suodivisão juüiciaria apenas uma, devendo todas ellas func- 
oionar nos edificios que forem designados pelos juizes de di-, 
reito, preferidos, onde houver, os edificios públicos. 

g Io. A designação dos edificiea será feita 40 dias antes 
da primeira eleição da legislatura, e publicada por ed; al, af- 
fixado no edifioio do Conselho, Gamará ou Intendeneia Muni- 
oipai de cada uni dos municipios de comarca, e reproduzido na 
imprensa, onde houver, 

§ 2°. Nas capitães dos Estados, funocionarfio tantas mesas 
quantos forem os serventuários de justiça naquellas existentes. 

§ S*. No Distr icto Federal, haverá tantas mesas eleitoraes 
quantos forem os grupos até 500 eleitores (decreto legislativo 
n. 4.215, de 20 de dezembro de 1920, art. Io.) Estas mesas 
funcoiouaião em edifícios públicos, feáeraes ou mmücipaes, 
desisnados pelo juiz federal da 2* vara. 

§ 4o. Uma vez designados, servirão esses locaes para 
todas as eleições durante a legislatura, e não poderão ser 
mudadas sinão no. caso de ruina do adificio, alteração de sua 
natureza, ou ■çop motivo de forca maior, devendo a nova de- 
signação anteceder de 15 dias, pelo menos, ao da eleição, e 
ser feita, após a verificação do farto, pelo respectivo juiz, que 
puniicará o seu acto por edital, affixado em o novo edifício a 
pela imprensa. 

Art. 7". Nos Estados, as mesas serão conslituidas; 
S 1°. Na séde de comarca — pelo juiz de direito, como 

presidente, pelo Io suppleote do substituto do juiz federal, « pelo 
pressente do Conseino, Gamara ou Inlendencia Municipal; nas 
sedes de termos Judiciários — pelo Juiz municipal, preparador 
ou substituto, conforme a denominação que tiver, como presi- 
dente, p»lo Io suppiente do substituto do juiz federal, e pelo 
presidente do Conselho, Camara ou Intendencia Municipal; nas 
aédes dos outros municipios que não furem termos judiciários 
— pelo 1° supplente do substituto do juiz federal, como pre- 
aídenle, pelo presidente do Conselho, Camars ou Intendencia 
Municipal, e por um eleitor indicado, em officio, ao juiz de 
direito, por eleitores da secção. 

§ 2o. Nas demais seeções das sédes dos municípios e nas 
outras seoções dos districtos de paz, por tres eleitores indicados, 
em oífieius diífereates, ao juiz de direito, pelos eleitores da 
Becção, cujas firmas deverão ser reconhecidas, cabendo a presi- 
dência ao eleitor que tiver sido apresentado por maior numero 
de eleitores, ou ao mais velho, no caso de empate. 

§ 3o. Quando houver empate entre os apresentados por 
officíòs dos eleitores, o juiz escolherá, á sorte, os mesarios, si 
o numero do oííicios exceder ao de mesarios a eleger. 

S 4o. Nenhum eteiior poderá assignar mais de um officio 
para a indicação de mesarios; si o fizer, será considerada de 
«enhum efíeito a sua assignatura nos referidas offlcios. 

§ As indicações de mesarios feitas por eleikwes deverão 
constar do protocolk» de audiências do juiz, 

§ 6°. Nas comarcas onde houver mais do um Juiz de di- 
reito, o mais antigo exercerá todas as funcções que, por estas 
instrucções, cabem a taes juizee. 

§ 7o. Achando-se vago o iogar dc 1* supplftDte do substi- 
tuto do juiz federal, as funccões que lhe são conferidas serão 
desampanhadas pelo 2o sumdente, e, na sua falta, por estar 
tembom vago o Iogar, pelo 3°. 

S S". Si as sádes dos muniofpfoa contiverem mais de uma 
Becção eleitoral, as mesas presididas pelas autoridaea de quem 
trata eete artigo servirão na primeira secção. 

§ 9°. Nos Estados em que o juiz de direito for substituído 
Oas suas funcções, em parte pela juiz de direito da coirisrca 
vizinha e em parte pelo ..juiz municipal, preparador ou distri- 

i »?fr? es''0 0 P^sidente da respectiva mesa, cabendo ao seu Kbstnuto presidir a do municipio onde elle asercer as suas 
neções Judiciarias., 

r 

§ 1^. Quando um municipio pertencente a um distrlotd 
eleitoral fizer parte de comarca pertencente a outro distrioto, 
caberá ao .juiz de direito da comarca a que estiver annexo o 
referido muniaipio exercer todas as attribuicões conferidas 
aos juizes de direito. 

Art. 8o. Nos Estados, os officios de indicação de mesarios 
serão, sempre, entregues ao juiz de direito, em audiência pu- 
blica a este fim destinada, a qual se realizará ás 13 boras^ 
3d dias antes do designado para a eleição. 

§ 1°. Si, na alludida audiência, não forem entregues ao 
juiz de direito os officios de indicação de mesarios, para al- 
guma secção, serão por elle convocados, para a audiência se- 
guinte, que se realizará 48 horas depois, o presidente do Con- 
selho, Camara ou Intendencia xMunicipal, e o Io supplente do 
substituto do juiz federai, e, com estes, o dito juiz organizará 
a mesa da secção, cabendo a cada um indicar um meeario. 

§ 8°. No caso de indicação, apenas, de um ou dois me- 
sarios, pari alguma secção, a comniissâo a que se refere este 
artigo complelará o numero, elegendo os que faltarem. 

§ 3o. Si, na audiência a esse fim destinada, não com- 
parecerem todos os membros da commissão, os que tiverem 
comparecido accordarão na indicação dos mesarios, prevale- 
cendo a indicação do mais velho, si não houver accõrdo. 

§ á". E' licito aos candidatos ou a qualquer grupo de 10 
eleitores, pelo menos, nomear fiscaes para acompanharem, nas 
audiências, o processo da eleição das mesas. 

Art. 9°. Decididas, pelo juiz, as reclamações sobre a es- 
colha de mesarios, poderá a parte, na respectiva audiência ou 
no prazo de 24 horas, recorrer para a junta de recursos que 
funcoiona no alistamento eleitoral. 

Art. 10. Recebida a petição de recurso, o juiz despa- 
chará ijnmediatamente, mandando tomal-o por termo e autuar 
as razões, oflicios de apresentação e documentos que o in- 
struírem. 

Art. li. No prazo de 48 horas, o escrivão fará todas aa 
diligencias ordenadas, e enviará as autos, sob registro, ao 
presidente da junta de recursos. 

Art. 12. Recebendo os autos, o presidente da junta a 
convocará para o dia sqguinte, ssfim dc decidir o recurso. 

Art. 13. Reunida a junta, o presidente relatará o feito, 
que será logo decidido nos proprios autos, salvo a preliminar 
de qualquer diligencia. 

Art. 14. Decidido o recurso, o presidente da junta orde- 
nará que os autos sujam, immediatamente, devolvidos ao juia 
a guo, pelo Correio e sob registro. O juiz a guo, no prazo de 
24 horas, fará cumprir a decisão ia junta, e, por meio de edital, 
lará as necessárias communieações aus inter essados, mandando 
aum ar, no protocollo das audrencias, a escolha dos mesarios 
confirmados pela junta. 

Ari. 15. Os eleitores escolhidos para mesarios das respe- 
ctivas seeções servirão em todas as eleições que se effectuareiini 
mo período da legislatura. 

Paragrapho único. Quando se verificar, no curso da le- 
gislatura, o fallecimento, ou exclusão do alistamento, por mu- 
dança de domicilio de qualquer mesario, e tiver de reaüzar-so 
alguma eleição, quér no Districto Federal, quér nos Estados, 
proceder-se-á á sua substituição, nos mesmos termos da es- 
colha des mesarios para as seoções, e com o mesmo prazo de 
antecedência, completando o substituto o. tompo do substituido. 
(decreto legislativo n. 4.215, de 20 de dezembro de 1920. 
art. 8.°) 

Art. 16. No Districto (Federal, exceptuado o procurador 
criminal da Republica, concorrerão para _ a presidência das 
seeções eleitoraes, na conformidade do disposto no § 1° do 
art. 1° do decreto legislativo n. 4.215, de 20 de dezembro 
de 1920, os juizes de direito das. varas eiveis e eriminaes, da 
provedoria, de orpbãos, dos Feitos da Fazenda Municipal, pre- 
tores do eivei e do crime, promotores públicos, adjuntos de 
promotores, curadores de orphãos, de ausentes, de massas 
íallidas, de resíduos procuradores da Republica e dos Feitos 
da Fazenda Municipal, auditores ou auxiliares de auditores de 
Marinha, de Guerra, da Policia Militar, do Tribunal de Contas 
o procurador geral da Fazenda Publica e seu ajudante os 
adjuntos doa representantes do Ministério Publico junto ao 
Tribunal de Contas, os suppleníes de pretor, que tiverem mais 
de quatro annos de nomeados, o procurador dos Feitos da 
SaiWe Publica e atws adluntos. os escrivães judiciários vi- 
talícios, formados em direito, desde que não exerçam funeçõea 
no processo de alistamento; não podendo, porém, servir, como 
secretários, nas mesas que estes presidirem, os respectivo^ 
Ajudantes ou escreventes juramentados. p 

5 1. Quando os supplentes de pretor. destanadoe naral 

^rSX Uver
J
em d# entrai* no exèSW dò 

con mníiiicaeJ^ dirigir a necessária commuincaif&o ao juu federal da 2* yara, para que lhes M 
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substitutos oomo presidentas das secções ele-itoraes, caso se 
toaja de realizar algünpa eleição durante esse impedimento. 

§ Servirão c-omó secretários o escrivão da autoridadç 
judiciaria que presidir a mesa, ou qualquer outro serventuário 
pu escrevente juramentado, designado pelo presidente, e, na 
falta dostesT-um cidadão por elíe nomeado. 

Art. 17. Os eleitoras que tiverem de funoeionar conpo 
mesarios, sob a píesidenoia das autoridades mencionadas no 
artigo anterior, serão apresentados, em officio. por eleitoras 
da respectiva seoção, cujas firmas devem ser legalmente re- 
conhecidas, ao presidente da mesa eleitoral, até 30 dias 
antes da eleição, observado o disposto nestas instrucções. 

Art. 18. Os presidentes das secções pleitoracs designarão, 
por edital publicado pela imprensa, o dia em que serão abertoâ 
Íis officios onde forem indicados os nomes dos mesarios, e 
arão constar taes indicações do protocollo de audiências. 

Paragrapho único. Pela Directoria da Contabilidade da 
Secretaria de Estado da Justiça e Negocies Interiores será for- 
necido um livro especial, para o alludido fim, quando a au- 
toridade judiciaria que presidir a mesa assim o requisitar, por 
não ter protocóllo de audiências. 

Art. 19. Para as demais secções que tiverem de ser organi- 
eadas, o juiz federal da. 2" vara nomeará os respectivos presi- 
dentes, que ficarão com todos os deveres e responsabilidades 
dos outros presidentes, sendo feita a escolha dos outros dois 
mesarios por meio de officios, apresentados, ao alludido juiz, 
por eleitores da respectiva secção. 

Ari. 20. Uma vez realizada a escolha dos mesarios que 
tiverem de servir nas differentes secções, deverão, respectiva- 
mente, os presidentes das mesmas e o juiz federal da 2* vara 
fazer as necessárias publicações e communicações. 

Paragrapho único. Será de oito dias o prazo para as re- 
clamações, depois de abertos os officios, em audiência publica, 
na qual novos officios ooderão ser apresentados. 

Art. 21. Ao juiz federal da Z' vara compete, 40 dias antes 
da eleição, á vista das relações que, com a necessária antece- 
dência, lhe fornecerão os juizes encarregados do alistamento, 
dividir o Districto Federal em secções: distribuir os eleitores 
por essas' secções, de accôrdo com os districtos municipaes de 
suas residências, bem como organizar as mesas eleitoraes, que 
deverão ser presididas pelas autoridades de que tratam estas 
instrucções, de modo que em cada districto municipal haja, 
pelo menos, uma mesa presidida por uma dessas autoridades. 

§ 1.° Feitas a divisão das secções e a distribuição dos 
eleitores, serão ellas publicadas uma só vez, para o inicio da 
legislatura, e em um único numero ou supplemento do Diário 
Official, que deverá conter todas as secções de todos os dis- 
trictos. No intervallo de uma a outra legislatura, serão, apenas, 
publicadas no Diário Official as novas secções e a distribuição 
dos novos eleitores. 

§ 2.° Publicadas as relações de que trata este artigo, o juiz 
federal da. 2" vara receberá quaesquer reclamações, que lhe 
eejam dirigidas, em conseqüência de omissões, truncamentos, 
erros ou troca de nomes, mandando publicar, 10 dias antes da 
eleição, a lista das reolamaçôies que tiverem sido julgadas pro- 
cedentes. iPara apurar essa procedência, poderá o dito juiz 
eolioitar dos juizes do alistamento as necessárias informações. 

§ 3." A' Directoria da Contabilidade da Secretaria de Es- 
tado da Justiça e Negocios Interiores cabe remeAer, opportu- 
namenle, aos presidentes das mesas eleitoraes, não só as urnas, 
mas também os objectos de expediente. 

Art. 22. Nos Estados, o juiz de direito, 40 dias antes da 
eleição, dividirá a comarca em tantas secções quantas forem 
as mesas eleitoraes; distribuirá os eleitores, com a possível 
Igualdade, pelas diversas secções. cabendo-lhes o direito de 
reclamar, si outra fôr a sua residência: mandará publicar a 
distribuição, por edital, no prazo de 24 horas, e extrair cópia 
da lista de eleitores de cada secçào, em ordem aiphabetica, 
romettendo-a ao presidente da respectiva mesa eleitoral, ate 
a vespera da eleição, depois de a ter numerado, rubricado, 
datado e assignado, afim de poi- ella ser feita a chamada dos 
eleitores. 

§ 1.° Nessa lista não serão incluídos os alistados dentro 
dos 60 dias anteriores ao da eleição, de acrõrdo oom o disposto 
no art. 3o do decreto legislativo n. 4.226, de 30 de dezembro 
de 1920. 

8 2.'' No caso de falta çu impedioieuto, o juiz de direUo 
© o juiz municipal, preparador ou districtal, sexáio substituídos, 
na presidência da mesa, pelo i° supplente do aubstitulo do 
juiz federal, e, na falta ou ao impedimento do 1° sopplente, 
nos municípios que não forem íédo de oomarog ou de terino, 
pelo presidente do Conselho, Camara ou Tntcndssm Mu- 
uioipHl. 

8 3.' Nas dcujjús írtKHJõtis eleitoraes, o pi^i^ej^t será 
•ubstituido peto niesarío que tiver eido apresenlaJo pof maioi 

numero de eleitores, ou pelo mais velho, si occorver empai© 
nos officios de indicação. 

§ 4.° O secretario, no caso de não eomparecimeiito par 
motivo de força maior, será substituído por um secrelipio «M 
twc, nomeado pelo presidente da mesa, devendo, porém. acMb 
de Installaçfto de mesa e da eleição ser lançadas no lis^» 
respectivo. 

Art. 23. Noventa dias, ao menos, antes do designado pa 
a eleição geral de deputados e renovação do terço do 
serão fornecidos ao respectivo jdiz federal, mediante requi- 
sição deste, nos diversos Estados pelas delegacias fisoaes, no 
cio Rio de Janeiro pela Colleotoria de Rendas Federaes em PÍi- 
therpy, e no Districto Federal ao juiz federal da 2' Varã, 
meçfiante requisição á Directoria da Contabilidade dja Secre- 
taria de Estado da Justiça e Negocios Interiores, não só os 
livros necessários para a eleição, como também, em tempo 
opportuno, as urnas e os objectos de expediente. 

§ 1." Estes livros, que terão o carimbo das repartições quo 
os expedirem, serão abertos, numerados, rubricados e encer- 
rados pelo juiz federal, e enviados, pelo Correio, sob registro, 
aos juizes de direito das comarcas, 00 dias, ao menos, antes 
do designado para a eleição, em numero sufficiente para a 
distribuição, sendo, quando se tratar das duas eleições, de 
Deputado e de Senador, dous delles a cada mesa eleitóral da 
comarca. 

§ 2.° No Districto Federal, serão taes livros remettidos, 
pelo juiz federal da 2' Vara, depois de authentioado.3, aos pre- 
sidentes das mesas eleitoraes, os quaes os rubricarão, devendo 
ser feita a remessa 20 dias antes do da eleição. 

§ 3.® Nos Estados, o juiz de direito, logo que receba os 
livros destinados á eleição, rubricará todas as folhas, e os 
enviará pelo Correio, sob registro, a tempo de serem entregues, 
antes do dia da eleição, aos secretários designados para ser- 
virem nas mesas eleitoraes nos diversos municípios da co- 
marca. 

§ 4.° Os livros destinados ás secções da séde da comarca e 
dos districtos de paz onde não houver agencia do Correio serão 
entregues aos secretários das mesas por officiaes de justiça, 
designados pelo juiz de direito, devendo a entrega ser feita 
no acto da installação da mesa, mediante recibo passado pelos 
ditos secretários e rubricado pelo presidente da mesa. 

§ 5.® Nas sódes dos municípios que forem termos de co- 
marca, onde houver juiz togado, e nos districtos de paz destes 
termos, onde não existir agencia do Correio, a entrega dós 
livros será feita aos secretários das mesas, observadas as for- 
malidades acima estabelecidas, por officiaes de justiça, desi- 
gnados pelo dito juiz. A este serão remettidos pelo juiz de di- 
reito, cora a precisa antecedoneia, os livros necessários para as 
secções eleitoraes. 

§ 6.® Quando a eleição fôr para Deputado ou para Senador, 
haverá, apenas, um livro, procedendo-se de igual modo quaiid« 
se tratar da eleição de Presidente ou Vioe-Presideute da 
Republica, havendo para esta livro privativo. 

§ 7.® O escrivão do juiz federal perceberá, mediante re- 
quisição deste á Secretaria de Estado, a gratificação de 200 
réis, correspondente a cada termo de abertura e de encerra- 
mento que lançar nos livros destinados ao serviço eleitoral. 

§ 8.® Serão fornecidos novos livros, mediante autorização 
da autoridade competente, quando os existentes não mais 
puderem servir, por já se acharem esgotadas as suas foHias, 
ou por extravio dos primitivos. 

lArt. 24. Nos Estados, quarenta e oito horas, no máximo,, 
depois de feita a escolha dos mesarios pelos eleitores das di- 
versas secções, o juiz-de direito mandará publicar, uma vaz, 
pela impren-a, na séde da comarca, e, na falta de imprensa, 
por edital affixedo no edificio do Conselho, Camara ou tnlen- 
dencia Municipal da referida séde e nas subdivisões eleitorBag 
dos muníeipios, os nomes dos eleitores designados, fazeuuo, 
igualmente, em officio remeltido pelo Correio, sob registro, ai 
respectiva communieação aos presidentes das diversas mesaa 
eleltoraos e aos aüudidos eleitores. 

§ 1.® Recebida pelo presidente da mosa eleitoral a coin- 
municçção do juiz de direito, fará elle publicar, pela imprensa, 
onde houver, ou por edital affixado no edifício do Oçnseiho. 
Gamara ou Intendencia Municipal, no prazo de 34 hpm, 
nomes dos eleitores designados para fazerem parte dft mosa 
eleitoral. 

§ 2.® Cem a mesma antecedência de 24 horas, o juiz da 
direito da comarca designará os tabelliãee. ofnc.iies do r#-l 
gistro civil e serventuários que deverão exercer as funcçogs de 
secretários das mesas eleitoraes, dando-lhes imrnedlala coffij 
numienção, pelo Correio, sob registro, bem como os prasidwiMI 
d -1 -as .■leitore s, .• mandará publicar, por edital, reprql 
duzido na imprensa, onde houver, a designação toila. , 
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§ S." Fará parte de cada mesa, como secretario, mesmo 
quando suspenso do exercício, um labellião, official do regisiro 
civil ou serventuário Ue justiça, designado na fôrma indicada. 

§ 4.° Nos municípios onde não houver taheilião ou oíficial 
do registro civil, será designado, pelo juiz de direito, um 
fios escrivães de paz, e, na falta desi.es, uin escrivão ad-hoc, o 
qual exercerá as funcções de tabellião. 

Art. 25. Dez dias antes do designado para a eleição, o 
presidente da mesa convocará os demais mesarios, por edital, 
publicado pela imprensa, onde houver, ou affixado no edi- 
xicio do Conselho, Gamara ou Intendencia Municipal, e nos 
outros designados para nelles se realizar a eleição, declarando 
o dia, o logar e a hora em que deverão comparecer para con- 
ttiluii a mesa. 

Paragrapho único. Independentemente de tal convocação, 
,>8 mesarios deverão comparecer no dia da eleição, salvo caso 
áe força maior, devidamente comprovado, perante o respectivo 
juiz federal, nos Estados, e perante o da 2' vara, no Districto 
Federal. 

Art. 26. Reunidos, pelo menos, dois mesarios, no edifício 
destinado para ahi funccionar a mesa eleitoral, ás 9 horas 
do dia marcado papa a eleição, e o secretario previamente 
designado, fará este a apresentação dos livros remettidos pelo 
juiz, lavrando-se nelles, immediatamente, a acta da instal- 
lação da mesa, a qual será assignada pelos mesarios presentes. 

§ t.° Installada a mesa, esta, antas de iniciado o trabalho 
do -ecebimento das cédulas, officiarái ao juiz federal, a quem 
oommunicará a sua installação, devendo ser este officio assi- 
gnado pelos membros da mesa, reconhecidos as firmas pelo se- 
cretario, e remettido, no mesmo dia, pelo Correio, sob registro. 

§ 2.° Si não houver agencia do Correio na localidade, a 
remessa será feita, dentro de tres dias após o da eleição, pel» 
agencia mais próxima que existir no território do Estado. 

Art; 27. Perante a mesa reunida, e em qualquer phase 
ilo processo da eleição, poderá o candidato apresentar um 
riscai, que deverá ser eleitor do districto ou do Estada, con- 
forme se tratar dij eleição de Deputado ou das de Senador, 
Presidente e Vice-Fresidente da Republica, em officio dirigido 
ao presidente da mesa, reconhecida a firma por official de fé 
publica. 

§ I*. Igual direito assiste a cada grupo de cincoenta elei- 
tores da secção, devendo o officio ser por todos assignado, reco- 
nhecidas as firmas, e instruído com documento que prove 
serem eleitores, não podendo, neste caso, recair a nomeação de 
fiscal em indivíduo que não seja eleitor da secção. Nenhum 
eleitor poderá assignar mais de um officio, e, si o fizer, não 
será o seu nome contemplado em nenhum delles. 

§ 2° No .'Districto Federal, só podarão servir como fiscaes, 
em qualquer secção eleitoral, os eleitores a esta pertencentes. 

Art. 28. Apurados os officios de apresentação dos fiscaes, 
terá inicio o trabalho do recebimento das cédulas das elei- 
tores que comparecerem, devendo ser separado o recinto, am 
que estiver a mesa, por um gradil, na sala em que se reunirem 
os eleitores, de modo, porém, que a estes seja possível fiscalizar 
a eleição. 

§ i." Antes de iniciado o recebimento das cédulas, o 
presidente da mesa mostrará aos eleitores a urna, que deverá 
estar sobre a mesa, para que elles verifiquem achar-se vasia. 

Esta urna terá duas chaves, ficando uma sob a guarda do 
presidente e a outra com o secretario. 

§ 2.° O secretario da mesa lavrará, em seguida, nos dois 
livros, quando se tratar das duas eleições, de Deputado e de 
Senador, ou em uni só livro, quando rôr para uma dellas ou 
para a de Presidente e Vice-Presidente da Republica, a acta 
de inicio da eleição, a qual será assignada pelo eleitor, suites 
de depositar ia urna a sua cédula. 

S 3.' Nenhum eleitor será admiltido a votar sem prévia 
cxhibição do seu titulo, que será datado e rubricado pelo 
presidente da mesa, e da carteira de identificação, rubricada 
pelo juiz que houver ordenado o alistamento, nos lógares onde 
existir, officialmente, este serviço. 

Art. 29. No Districto Federal, em cada uma das respe- 
ctivas mesas só poderão votar os eleitores cujos nomes 
constarem da distribuição feita, observado o seguinte: 

§ I.° Os presidentes e os secretaries das mesas votarão na 
«ecção para que tenham sido designados, desde que sejam elei- 
tores do districto eleitoral de que, essa secção faça parte, embora 
na distribuição tenham sido classificados em outra qualquer 
•ecção desse mesmo districto, consign«ndo-se a oecorreaci i na 
respectiva acta. 

S Ouando, porém, pertençam a districto eleitoral dif- 
frrenle do da secção, poderão votár enviando suas cédulas em 
«nvoJuçro cerrado, com o titulo e a carteira eleitoral, que lhes 
terão devolvidos pela mesa, Jogo depois cia apuração da seeçao,! 

§ 3°. Es-as dsposiçêfes terão, agualmenfe, ftftjplicUção a 
qua-esquer outros eleitores que devam, por força e em virtudb 
de ordens superiores, se encontrar de serviço no dia da eleição,, 
em secção diversa aa iuella em que hajam sido classificados.j 

Art. 30. Qaér nos Estados, quér no Districto Federal, 
haverá unia só chamada, feita por um dos mesarios, designado 
pelo presidente, votando os eleitores pela ordem da respectiva! 
lista. 

_ § Io. Os eleitores que _não responderem á chamada vcM 
tarão com a simples exhibição de seus títulos e carteiras, desdé 
que compareçam á secção até ás 15 horas. A essa hora serái 
encerrado o trabalho do recebimento de votos. 

§ 3." Si, porém, até esse momento, não houver terminado 
a chamada, ou estiverem ainda votando eleitores retardatarios, 
o pi ■ dente fará que enviem á mesa seus títulos e carteiras 
os eleitores presentes que ainda o não tenham feito, e decla- 
rará que, dc-de aquella hora, só serão admittidos a votar os 

^que hajam confiado á mesa os seus títulos carteiras, 
t § 3°. Depois de concluída a chamada serão esses elei- 
tores admittidos a votar, chamados, nominalmente, pelos seus 
títulos, em poder da mesa, e por intermédio do mesario desi- 
signado. 

§ 4." No Districto Federal, nenhum eleitor cujo nome não 
conste da lista da chamada poderá ser admittido a votar na 
respectiva secção eleitoral, ainda que exhiba o titulo e a car- 
teira, salvo si o seu nome estiver na relação dos eleitores da 
secção, publicada no Diário Official, pelo juiz federal dá' 
2* vara, ou na lista de reclamações por elle at.tendidas '(decreto 
legislativo n. 4.215, de 20 de dezembro de 1920, art. 13.). 

Art. 31. Quando a mesa tiver justos motivos para sus- 
peitar da identidade do eleitor, tomará o seu voto em separâdo 
e reierá o titulo apresentado, enviando-o, com a respectiva 
cédula, á junta apuradora das eleições. 

§ 1.° E' vedada a assitrnatura, por outrem, do nome do 
eleitor na acta da eleição, devendo ser considerado ausente o 
eleitor que não puder assignar. 

§ 2.° O voto do eleitor será secreto, escripto em cedulá 
colloeada em envohicro fechado e sem distinetivo algum, po- 
dendo, entretanto, ser impressa, mas trazendo, sempre, a 
indicação da eleição de que se tratar. Ao eleitor só é permittido 
votar a descoberto, quando a eleição se realizar em oartorio.i 

§ 3." Nos Estados, o fiscal que fõr eleitor de outro mpnir 
cipio, districto de paz ou secção eleitoral, votará onde estiver, 
exercendo as funcções de fiscal, exhibindo, porém, o seu tu- 
tu lo de eleitor, o qual será rubricado pelo presidente da mesa, 
com declararão, abreviada, da data. 

§ 4/ Cada eleitor votará em tres nomes, nos digtrictojj 
ouja representação constar de quatro deputados; em quatrtr, 
nos districtos de cinco; em cinco, nos de seis; e em seis, nos 
de sete. 

S 5." Na eleição geral da Gamara, ou quando o numero tjp 
vagas a preencher no districto fõr de dois ou mais deputadoet 
o eleitor poderá accumalar todos os seus votos ou parte delles 
em um candidato, escrevendo o nome deste tantas vezes 
quantos os votos que lhe quizer dar. 

§ 6." No caso do eleitor escrever um só nome, sõ um voto 
será contado ao nome escripto. 

§ 7.° Si a cédula contiver maior numero de votos do qüg 
aquelles de que puder dispôr o eleitor, serão apurâdos só- 
mente, na ordem de collocação, os nomes precedentemente e«-- 
criptos. até completar o numero legal, desprezando-se os 
excedentes. 

§ 8.* Na eleição ordinária para deputados e renovação dp 
terço do Senádo, haverá, apenas, uma urna. Si huover maft 
de uma vaga de senador a preencher na oecasião, votará o 
eleitor, em urna distineta e am cédula separada, para o prçen- 
chimento da outra vaga. Na eleição para Presidente e Vice- 
Presidente da Republica votará o eleitor em dois nomes, es- 
criptos em cédulas distinetas, sendo uma para Presidente è 
outra para Vice-Presidente, recebidas ambas as cédulas na 
mesma urna. 

f; g." Finda a votação, o secretario, proseguindo na es- 
criptura da acta. nesta mencionará o numero de elcitorea 
que votaram e dos que deixaram de comparecer, e, cm seguida 
será feita a apuração das cédulas. 

§((). Aberta a urna em presença do eleitorado, e d'ahí 
retiradas as cédulas, serão estas reunidas em maços de 50, de- 
pois de separadas as da eleição de Deputados das de Senador, 
sendo conferido em seguida, o numero total das cédulas com 0 
numero de eleitores que tiverem comparecido. 

antJLw a. .VPrifi
1
Pacão de que trata o paragrapho antecedente, e distribuído o trabalho entre os mesarios lerÉ 

começo a apuração das cédulas, lendo o presidènte, Tm voí 
ilta, os dos candidatos votados para Deputados, dopoisi 



■ • 

DIÁRIO cgta-feira 21 OFICIAL Janeiro de Í921 1475 

Ho que, submetterá a cédula ao exame dos fiscaes é dos demais 
laeáarioá. 

g i2. A apuração dos volos para Senador será feita depois 
Be finda a apuração das cédulas para Deputados. 

§ 13. A cédula que não tiver rótulo será, não obstante, 
(apurada, excepto quando, na mesma occasião, se proceder á 
teleição para mais de um cargo, e cada eleitor votar com mais 
0® uma cédula. 

Art. 32. As cédulas que contiverem alterações, por falta, 
augmento ou suppressão de sobrenomes ou appellidos do ci- 
dadão votado, serão apuradas pelas diversas secções do Dis- 
itíricto Federal e dos Estados, globalmente, desde que a mesa 
íiossa verificar que os votos nellas contidos se destinam a 
Candidato determinado, já por conterem sobrenomes ou ap- 
pellidos pelos quaes é geralmente conhecido o candidato votado, 
Ijá por não haver outro candidato a que tal voto se possa 
Considerar dado. 

No caso contrario, as cédulas serão apuradas em separado, 
iç', depois de rubricadas pela mesa, remettidas á junta apu- 
ijadora. 
í Art. 33, Não serão apuradas as cédulas: 

d) quando contiverem nome riscado e substituído, ou não, 
pòP outro; 

6) quando, procedendo-se, conjuntamente, a mais de uma 
eleição, contiverem declaração contrária á do rotulo, ou não 
houver indicação no envolucro; 

c) quando se encontrar mais de uma cédula dentro do 
mesmo énvoluoro, quér estejam escriptas em papel separado, 
0uér no envolucro. 

Art, 34. Logo após a apuração, a mesa dará boletins aos 
ifiscaes o candidatos, que os pedirem, mediante recibos em du- 
plicata, os quaes, com os livros das actas, serão remettidos á 
ÍJamara dos Deputados e ao Senado. 

§ 1.° Em seguida, continuará o secretario a lavrar a acta, 
nella consignando o numero de cédulas apuradas, o numero de 
ívotos que houver obtido cada candidato, o numero de cédulas 
Apuradas em separado, com os nomes dos votados, o numero 
ide cédulas não apuradas, coon a designação dos motivos; tudo, 
©uifim, quanto occorrer no processo de apuração e durante a 
fêieiçâo. 

§ 2.° Esta acta será assignada pelos mesarios e pelos 
Jiiscaes, declarando-se, em seguida ás respectivas assignaturas, 
)si algum fiscal se recusou a isto, sendo esta declaração também 
assignada pela mesa, reconhecidas, pelo secretario, as firmas 
idos mesarios, dos fiscaes e dos eleitores que comparecerem. 

§ 3.° O resultado da apuração será, immediatamenle, pu- 
blicado em edital affixado no edifício em que se tiver realizado 
3 eleição, e pela imprensa, onde houver. 

Art. 35. Concluídos os trabalhos eleitoraes, que não po- 
'dem ser interrompidos, serão os livros enviados ao presidente 
da junta apuradora, acompanhados de officio da mesa, pelo 
.Correio e sob registro, no dia immediato áo da terminação dos 
állqdidos trabalhos, devendo o presidente da junta apuradora, 
íjnda a apuração, remetter taes livros, pelo Correio e sob re- 
gistro, respectivamente, á secretaria do Senado ou á da Gamar» 
dos Deputados, ou a ambas, conforme se tratar de uma ou 
idas duas eleições. 

Paragrapho único. Quando a eleição fôr para Presidente 
eu Vice-Presidente d« Republica, ou para ambas, o livro será 
lenviado aoi "Vice-Presidente do Senado. 

Art. 36. No Districto Federal, finda a eleição, serão os 
livros remettidos ao presidente da junta apuradora, em ©u- 
ivolucros especiaes, fornecidos pela Directorin da Contabilidade 
da' Secretaria de Estado da Justiça e Negocios Interiores, ru- 
bricados, nn parte do fecho, pelo presidente e pelo secretario 
.^a mesa, obrigatoriamente, e pelos demais mesarios, faculta- 
tivamente, devendo ser lacrados. 

Paragrapiho único. Nos Estados, na falta de envolucros es- 
peciaes, poderão ser empregados outros, desde que venham 
(revestidos de iguaes formalidadea exteriores. 

Art. 37. Os livros especiaes de transcripção serão en- 
viados, no Districto Federal, ao Arohivo Nacional, no mesmo 
acto em que os das actas o forem ao juiz federal da 2* vara, vol- 
tando aos respectivos presidentes de mesas, mediante requi- 
sição do dito .juiz, com antecedência de cinco dias, sempre que 
houver de realizar-se qualquer eleição. 

Paragrapho único. Para cumprimento do disposto na se- 
gunda parte deste artigo, o juiz federal enviará ao director do 
Archivo a relação doa presidentes de mesas, com as suas resi- 
d une ias conhecidas. 

Art. 38. As mesns oleitoraes, logt» depois de terminada » 
jfcleição, darão, nos Estados, o respectivo resultado, em boletins, 
aos agentes do 'Correio e aos tolegraphiatas do Telegrapho 

cional c das estradas de ferro, devendo remettel-os, os agenteá 
do Correio, em officio registrado, ao Presidente ou Governado» 
do respectivo Estado, e aos Presidentes da Gamara dos Depu* 
tados e do Senado; e os telegraphistas, em telegramma, ás allu- 
oídas autoridades. 

§ l". A acta da eleição e a da installação da mesa eleitoral 
serão transcriptas no livro de notas ou no do registro civil, pelo 
tabellião, official do registro ou serventuário de justiça que 
servir de secretario da mesa, designando, próviamente, o juiz 
o livro do registro civil no qual será feita a transcripção. Si o 
secretario fôr escrivão do judicial, a transcripção será feita 
no prcfocollo de audiências; si fôr serventuário de justiça, 
não obrigado por lei a ter livro de registro, ou um eleitor, em 
livro especial, fornecido, mediante requisição da autoridade 
competente, pelas repartições de que trata o art. «3 destas 
instrucções, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo jqiz. 

§ 2o. A transcripção sertá1 assignada pelos mesarios, e, 
também, pelos fiscaes que o quizerem. 

Art. 39. Nos Estados, no caso de não haver eleição, em 
qualquer secção eleitoral, na séde dos municípios que com- 
põem a comarca, por falta de compareoimento de dois mesarios, 
por não terem elles sido indicados, ou por outro qualquer mo- 
tivo, poderão os respectivos eleitores dar o seu voto perante » 
mesa da secção mais próxima na alludida sóde, sendo admit- 
tidos a votar depois que o ultimo eleitor da secção o houver 
feito, o que tudo constará da acta. Os votos destes eleitores 
serão recebidos em separado, e desta 'órma apurados pela 
mesa, 

§ 1*. Si a secção eleitora) que não funccionou fôr situaoa 
fóra da séde dos municípios, poderão os eleitores dessa secção 
votar na mais próxima, ou requerer, no prazo de 48 horas, ao 
juiz de direito ou ao juiz municipal, si a secção pertencer a 
termo onde haja juiz togado, que se tomem os seus votos, em 
carlorio, pelo tabellião que fôr designado. 

§ 2". Esta petição será indeferida si os títulos dos elei- 
tores já estiverem rubricados pela mesa perante a qual tenham 
yotado. 

§ 3'. Deferida a petição, será lavrado o respectivo tenm 
no livro de notas, indicando os eleitores os seus candidatos. 

§ 4*. Este termo será assignado pelos respectivos elei 
tores, e, em ultimo logac, pelo juiz. 

§ 5". No caso de não haver eleição em nenhuma secçãt 
eleitoral na séde do município, ou si, naquetlas, em que houver 
se recusarem as respectivas mesas, por qualquer motivo, t 
tomar os votos dos eleitores das secções que não unecionaram, 
poderão estes, requerendo ao juiz, votar em cartório, dentro das 
quarenta e oito horas seguintes, mediante as formalidades 
recommendadas nas presentes instrucções. 

§ 6a. Pelo tabellião que lavrai os termos de que trata este 
artigo serão, no mesmo dia. extraídas tres cópias, que, assigna- 
das pelos eleitores e pelo juiz, serão enviadas, no prazo de 24 
horas, pelo Correio e sob registro, uma ao presidente da junta 
apuradora, uma ao Senado e outra á Gamara dos Deputados. 

§ Io. Quando a eleição fôr para preenchimento de vaga, 
bastará que seja remettida uma cópia do termo ao Senado ou á 
Gamara, conforme se tratar de eleição de Senador ou de Depu- 
tado, e outra ao presidente da junta apuradora. Quando a 
eleição fôr para Presidente e Vice-Presidente da Republica, ou, 
apenas, para uma destas, uma cópia será remettida ao Vice- 
Presidente do Senado e outra ao presidente da junta apura- 
dora. 

Art. 40. No Districto Federal, quando não funccionar 
alguma secção eleitoral, os respectivos eleitores poderão votai 
em qualquer das outras secções do mesmo districto municipal; 
mas, si nem uma funccionar, dentre as do mesmo districto 
municipal, poderá o eleitor recorrer a qualquer outra secção 
dos districtos municipaes que façam parte da ctcumscripçãc. 
em que estiver alistado o eleitor. 

Paragrapho único. Em todos estes casos, o seu voto sera 
tomado em separado, retidos o titulo e a carteira, que serão 
enviados á junta apuradora, a qual, verificando quo realmente 
não funccionou a secção a que pertencia o eleitor, sommará, 
globalmente, os votos que a mesa eleitoral tiver tomado em 
separado, por esse fundan^nto, sendo, posteriormente, pelo 
juiz federal, restiluidos ao eleitor os alludidos documentos. 

Art 41. E' garantido ao eleitor, ao fiscal e ao candidato 
o direito de offerecer protesto escripfco, quanto ao processo 
eleitoral, devendo tal protesto ser mencionado na acta, e, jun- 
tamente com o contra-protesto, que á mesa qualquer fiscal 
ou eleitor da secção opponha, ser enviado, era original, depois 
de rubricado pelos mesarios, ao poder verificador, por inter- 
médio da junta apuradora, juntamente com o livro de actas. 
Si o protesto fôr referente ás duas eleições, de Senador c do 
Deputado, deverá ser apresentado om duplicata, acompanhando 
um desses exemplares o livro de actas destinado ao Senado, * 
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outro exemplar o livro que tiver de ser remetiido á Cat\ara 
doá Deputados. 

Art, 42. Ao presidente da mesa cumpre, de accôrdo com os 
mesarios, resolver as questões que se suscitarem, regular a 
polícia no recinto, prender os que commetterem crime, fazer 
lavrar o respectivo auto, remettendo, immediatamente, com 
esse auto, o delinqüente, á autoridade competente. 

Art. 43. E' prolübida a presença de força publica, dentro 
do edifício ou nas suas immediações, durante o processo da 
eleição. 

Art. 44. Não ha incompatibilidade para os membros das 
mesas eleitoraes, nem para os das juntas apuradoras. 

Art. '45. Para a eleição de Presidente e de Vice-Presidente 
da Republica, os juizes encarregados do alistamento communi- 
carão, até ao dia 10 de fevereiro anterior ao da eleição, nos 
Estados, ao respectivo presidente ou governador, e, no Districto 
Federal, ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, o numero 
de seoções em que estiverem divididos os municípios ou o 
Districto Federal, e o numero de eleitores de cada secção. 

§ l". O presidente ou governador do Estado, e o Ministro, 
á vista dessas communioações (que requisitarão quando fal- 
tarem), organizarão, respectivamente, um quadro, contendo, 
por ordem numérica, todos os*municípios e secções do Estado, 
o todas as secções do Districto Federal, bem assim o numero 
de eleitores de cada secção. Desse quadro remetterão, antes do 
dia da eleição, uma cópia aulhentica ao presidente da junta 
apuradora, na capital do Estado ou no Districto Federal, o 
outra ao Vice-Presidente do Senado. 

§ 2°. O processo de apuração no Congresso Nacional será 
regulado pelo respectivo regimento (lei o, 347, <Jê 7. dj no- 
yembro de 1895!, art, 4o) 

CAPITULO III 

DA APURAÇÃO 

Xrt. 46. 'A apuração das eleições de Deputados, Sena- 
dores, Presidente e Vice-Presidente da Republica será feita, 
respectivamente, na càpital do Estado e no Districto Federal. 

Art. 47. A junta apuradora, nos Estados, compor-se-á 
do juiz federal, como presidente, do seu substituto, e do repre- 
sentante do Ministério Publico junto ao Tribunal Superior de 
Justiça. No Districto Federal, servirão o juiz federal da 2' vara 

procurador geral do Districto Federal. 
Art. 48. Servirá de secrétario da junta o escrivão do juiz 

federal, e, no caso de haver mais de ura, o que pelo dito juiz 
fôr designado, sendo substituído o juiz federal, na presidência, 
no caso de falta, pelo seu substituto. 

Art. 49. A junta devera reunir-se, para a apuração da 
eleição, trinta dias após a reaiização desta, no edifício do Con- 
selho, Gamara ou Intendencia Municipal. Si, no dia da reunião, 
não comparecerem, ao menos, dois membros eífecüvos da 
junta, ou os que, como substitutos, estiverem em pleno exerci- 
oio do suas funeções, ficarão os trabalhos adiados para o dia 
seguinte; e, si ainda nesse dia. até ás 12 horas, pelo mesmo 
motivo, não se puder installar a junta, não se procederá á apu- 
ração da eleição. Neste caso, o presidente providenciará sobre 
a remessa dos livros da eleição aos respectivos destinos. 

Art. 50. A apuração das eleições no Districto Federal será 
concluída dentro do prazo de 15 dias, começando os trabalhos 
ás 11 horas, e encerrando-se ás 16 horas. Poderá, entretanto, 
ser prorogado esse horário, si assim o entender a junta. 

Paragrapho único. Caso não fiquem concluídos os traba- 
lhos da apuração no prazo estabelecido para o Districto Federal, 
e no de oito dias, para os Estados, as respectivas juntas apura- 
doras os prorogarão pelo prazo máximo de cinco dias, dentro 
do qual deverão fazer a expedição dos competentes diplomas, 
sob pena de responsabilidade. 

'Art. 51. A' junta apuradora é defeso entrar no exame c na 
indagação dos vioios intrínsecos das actas eleitoraes, limitan- 
do -se a examinar si os livros se acham legalmente authenticados 
e si as selos estão assignadas pelos eleitores que votaram e 
pelos mesarios. e si satisfazem as respectivas exigências legaes. 

Art. 52. No Districto Federal, sempre que existir na acta 
da eleição qualquer emenda, rasura ou entrelinha, não resal- 
vada pela mesa, poderá a junta apuradora requisitar os livros 
de transcripção, para confronto, não se reputando válida st 
alteração si não constar do corpo da acta de íranscripção. 

Art. 53. Nos Estados e no Districto Federal, a junta 
apuradora computará aos candidatos, cujos nomes estejam alte- 
rados nas actas, os votos obtidos, desde que seja possível veri- 
ficar não haver outro candidato a que taes votos se possam 
considerar destinados. 

Paragrapho único, No Districto Federal, a junta apura- 
dora contará, englobadatnenle, os votos obtidos pelo candidato, 

e annotados separadamente, pela oircumstancia de por não ter 
funccionado a própria secção, haver o eleitor votado na mais 
próxima, caso em que poderá votar na secção de numero im- 
mediatamente superior, dentro do mesmo districto municipal 
ou na de numero inferior, si na de numero superior tambení 
não se reunir a mesa eleitoral. 

Art. 54. O presidente convocará, com antecedência de cinco 
dias, os membros da junta, annunciando, na mesma occasiãc» 
por edital, reproduzido pela imprensa, o dia, o logar e a hora 
para o inicio dos trabalhos de apuração da eleição. 

Paragrapho único. 'Independente de convocação, os mem- 
bros da junta deverão comparecer no dia, logar e hora designa- 
dos, sendo rejevados da pena somente os que provarem, devi- 
damente, motivo de força maior que haja impedido o seu com- 
parecimento. 

-Art- 55. As sessões da junta serão publicas, sendo per- 
mittido aos candidatos, ou a seus procuradores, ter assento na 
respectiva mesa, para fiscalizar a apuração. 

Art. 56. A apuração deverá ser feita á vista dos livros 
remettidos pelas mesas eleitoraes de cada município do Estado 
ou pelas do Districto Federal. 

Io. Nto caso de terem sido remettidos ao presidente da 
junta apuradora mais Jivros dos que os exigidos por lei, refe- 
rentes á mesma secção, a junta suspenderá a apuração da 
eleição, devendo o presidente nomear, immediatamente, dois 
tabelliaes, que procederão a exame na firma do juiz federal, 
lançada nos lermos de abertura e de encerramento dos livros, 
e39 exame comparativo das firmas dos mesarios, constantes do 
oílicio a qye allude o art. 27 destas instrucções. 

§ 2o. O laudo dos peritos será dado no prazo de 24 horas, 
devendo a junta apurar a eleição que por elles fôr considerada 
verdadeira, á vista da auíhenticidade das firmas. No caso de 
divergência dos peritos, não será apurada a eleição. 

§ 3°. Não será apurada a eleição lançada em livro que não 
tenha sido aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo juia 
federal, e rubricado pelo juiz de direito, nos Estados, ou do qual 
constem actas que não tenham sido assignadas pelos eleitores 
que votaram e pelos mesarios. 

Em nenhum outro caso, e sob qualquer pretexto, deixará 
a junta de apurar a eleição. 

§ 4o. Na falia de livros referemtes á eleição de qualquer 
Secção, si o juiz de direito da comarca ou o juiz municipal, 
ou preparador, houver enviado ao presidente da junta apura- 
dora a cópia da eleição realizada em cartório, por ella será 
feita a apuração. 

§ õ." Si tiverem sido remettidos á junta os livros refe- 
rentes á eleição de uma secção, e, também, a cópia da mesma 
eleição realizada em cartório, a junta determinará que se pro- 
ceda. conforme o disposto no § 1" deste artigo, ao exame com- 
parativo das firmas do juiz, ou de quem presidiu a respectiva 
mesa, dos ínesarios e dos eleitores. Si, após esse exame, se ve- 
rificar que são verdadeiras, tanto a eleição feita em cartório, 
como a realizada perante a mesa, ambas serão apuradas (de- 
creto legislativo n. 4.215, de 20 de dezembro de 1920, ar- 
tigo 16). 

Art. 57. 'Pnstallada a junla no dia designado, dará ella 
inicio aos trabalhos, depois de lavrada a acta de inslallação, 
começando pela apuração do 1° districto eleitoral, e observada 
a ordem numérica em relação aos demais. 

§1.° Terminados os trabalhos da junta, no fim de cada 
dia, ás 16 horas, será lavrada, pelo respectivo secretario, em 
livro aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo presidente 
da junta, uma acta, que será assignada pelos mesarios, e da 
qual constarão as eleições apuradas, as que não o foram, cora 
indicação dos motivos, e o numero de votos obtidos pelo can- 
didato. Este livro será fornecido, mediante requisição, pelas 
repartições mencionadas no art. 23 destas instrucções. 

§ 2o. O resultado dos trabalhos de cada dia será publicado 
no dia immedioto, em edital, pela imprensa, e affixado no logar 
da apuração, devendo constar desse edital todas as indicações 
a que se refere o paragrapho anterior. 

§ 3o. Aos candidatos, ou aos seus procuradores serão 
dados, em cada dia, boletins assignados pela mesa e reconhecidas 
as firmas pelo escrivão que servir de secretario anós a farmi 
nação da apuração. 1 leuni- 

Arl. 58. Nos Estados e no Districto Federal, coueluidi % 
apuração das eleições, lavrar-se-á a respetiva acta eme nnt 
temos do art. 20 do decreto legislativo n 4 '>ir, fje"™ rlè 
zembro de 1920, conterá, tão somente, os nomes e'a votação dos 
candidatos que houverem obtido o maior numero de votos aW 
o triplo das vagas a preencher, referindo-se aos demais^di- 
datos com as expressões «e outros menos votados» ewopto si 

2SSrdedeA^SsnVe nitTionp «Sre^Ste0. o 
edRal os UmM rio» 1

seíuida' »erão publicados, por 
yotos' recebfclos ' daas votados, na ordem numérica dos 
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S—i . , ^ w*- »,w-v»v «o uvpioe uccceatti ias, i quaes, depois de aesignadúi pela junta e reconli-ecidatí as fir- 
as pelo escrivão oue servir de secretario, serão remettidas: 

uma, a cada qual das secretarias, da Ctomara e do Senado, e 

=5 

!0-l 

uma^a oada eleito, para lhe servir de diploma. 
V. Si a eleição, fôr, unioanjente, para Deputado ou para 
', a copia devôrá ser remettida á secretaria da respectiva m 

§ 3o. Quando impressas, serão as cijpias concertadas e as- 
eiffnadas pelos membros da junta e reooanecidas as firmas pelo 
acffTfelarto. As cópias da acta geral destinadas ao SenWlo a á 
i.amara dos Deputados serão remettidas, pelo Correio, sob re- 
gistro, acompanhadas dos protestos, contra-protestos e recla- 
■^at/õôs que tiverem sido Apresentados #és juntàe apivradoras 
o as mesas eleitoraesr e pela fónna determinada no art. 41 
«estas mstruccões. 

§ 4o. Quando a eleição fôr paro Ptesidante ou para Vioe- 
Frosidimte da Republica, ou para ambas, a cópia da acta de 
apuração será remettida, unjoomente, ao Vloe-Presidente do 
Senado Federal. 

§ 5°. Encerrado o processo eleitoral com a verificação de 
poder es, voltarão ao juiz federal os livros das differentes 

. presidentes e directores de banco, companhia 

verno FecleraFPreZa qUe 8086 d0S seguintes ^vorefc; do' 
1°, garantia de juros por subvenção; 

lastro' emlVourü 0ou não;8 emÍSSã0 d0 n0taS a0 portador' Mni 

cedito emfei ^ coíS; de ÍrnP0St0 0U taXa8 federae8 

4°, oontratoe de tarifas ou concessões de terrenos; 
5 , privilegio de zona ou navegação; 

tricto1 Federai-531360^09 Estados' e(iuiparados a estes o Dis-; 
a) os parentes consanguineos ou affins, nos primeiro e 

seganuo grãos, dos Góvaruadores ou Presidentes dos Estados- 
ainda que elles estejam fóra do exorciclo do owgo por oooa.siãõ 
da eleição; e ató seis mezos antes delia, salvo si houvera*; 
exercido o mandato legislativo na legislatura anterior á elciçfx 
dos referidos Governadores, ou o estiverem exercendo ao tempo 
0611(1, 

os parentes consanguinoos ou affins, nos mesmos ffráos . . T7í — - T» •'JV . . 0 ' poderes, voltarão ao juiz federal os livros das diíferentes dos Vioe-Governadores ou Vice-Presidentés dos EiUdoa uue' 
secçoes, afnn de serem remettidos aos outros juizes e autori- tenham exercido o governo nos seis mozes anteriores á eleicêo 
CkKfeS . UulClATiaS. nnanrJo SP hmiVP.r rlft nFAPA/ÍPT» á aloinõn. r\anA salvn r» PYí -nr n manoimi o 1 ♦«., ,4 . ' d-a<ies judiciarias, quando se houver de prooeder á eleição para 
preenchimento de vaga na representação. A devolução r-a- 
lizar-se-ii dentro de trinta dias, contados da deliberação sobre 
o parecer da respectiva oommissfio, cumprindo aos 1°' secre- 
tários do Senado e da Gamara dos Dóputados fazer a alludida 
devolução. 

Art. 59. No caso de preenchimento de vaga, a junta de 

salvo a exoepção mencionada na letra anterior; 
c) os magistrados ostaduaes e os membros do ministério 

publico dos listados; -i 
d) os chefes de inspecção permanente militar; 
e) os fuaccionarios investidos de qualquer commando de 

forças de terra ou de mar, policia ou milícia, não compre- 
     ..v„ „v nendidos os officiaes da antiga Guarda Nacional; 

apuração reunir-seX tambeinV lrinta diBa^depo^daqueile"om <n*ÁlnAÍ,.f.U"a,dministraUvos estaduaes demissivais 
flue ae tiver realizado a eleição. - 4 independentemente de sentença judicial; 

HI. Em qualquer Eglado e no Distrioto Federal, os pa- 
rentes consanguineos ou affins do Presidente e do Vice-Presi- 
< nte da Republica, nos primeiro e segundo grãos, até seis 
«nezes depois da cessação das respectivas funcções, salvo a 
excepção constante do a. 11, lettra «; 

CAPITULO IV 

DA ELHOIBILiDADS 

Art. 60. São condições de elegibilid&dAS * 
I. Para o Congresso Nacional: 
Io, estar na posse dos direitos de cidadão brasileiro e ser 

aliatavel como eleitor; 
2°, para a Gamara dos Deputados, ter xpais da quatro annos 

de cidadão brasileiro, ç para o Senado mais de sete annrts, e aer 
oaâior de 35 anuas de idade. 

II. Para Presidente e Vice-Presittente da Republicai 
Io, ser brasileiro nato; 
2o, estar no exercício tkis direitos polüiooai 
S*, ser maior de 35 annos. 

CAPITULO V 

DA INELEOIDIUOADB 

'Art. 61. A Inelegibilidade determina a nuUidade dos votos 
que recaírem sobre os cidadãos que nella incidam, para o 
enfeito de considerar-se eleito o immediato em votos, salvo o 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 62. O immediato em votos ao inelegível só poderá 
eer reconhecido, si obtiver mais de metade dos votos dados 
ao inelegível' no caso contrario, será feita nova eleição, paru 
a qual cousiderar-se-á prorogada a inelegibilidade. 

Paragrapho único. No ealoulo daquelíe qnociente eleitoral 
«o serão computadas os votos julgados válidos. 

Art. 63. São inelegíveis para o Congresso Nacional: 
I. Em todo o território da Republica: 
a) o Presidente o o Vice-Presidentc da Republica, os oo- 

vernadores ou Presidentes e os Vioe-Governadores ou Vioe- 
fresidenles dos Estados; 

b) os Ministros de Estado, os directores das respectivas 
Becretariae e os do Thosouro Nacional; - . »> , 

c) os ministros, direoloros o representantes do ministério Art- 66. Durante as sessões, o mandato legislativo é in- 
publico no Tribunal de Contas; jompativel eom o exercício de outra (jualquer funcção pu- 

' ' j do Estado-Maior do Exeroito e biictt, considerando-se eqpio renuncia do mandato semelhanto 
AXArr.ilMn OA rAP.mthAAvdn r\ TWaat.4n,v.. 

IV. Nas respectivas circumscripções, as autoridades po- 
liciaes. 

Art. 64. São inelegíveis para os cargos do Presidente o 
de V ice-Presidénte da Republica: 

а) o Presidente, para o período presidencial seguinte; 
б) o Vice-Presidente que exercer a presidência no ul- 

timo anno do período presidencial, para o poriodo seguinte, 
ç o que a estiver exercendo por uccasião da eleição, en- 
tendendo-se por último anno do período presidencial aquello 
em que a vaga se der, contando-se até 90 dias depois da mesma 

d) os Ministros de Estado ou os que o tiverem sido até 
1«0 di as antes da eleição; , • 

d) os parentes consaiituineos çu affins, no primeiro o 
segundo grãos, do Presideule e Vice-Presitlente que se achar 
em exercício no momento da eleição, ou que o tenha deixado 
até seis meies antes. 

Art. 65. Salvo o« casos previstos nos artigos anteriores, 
as caysas de inelegibilidade permanecem qunndo o exercício 
do cargo ou funcção publica preceder á eleição — de s»is 
mezes, na hypotheae da primeira parte da alínea a (Presi- 
aente e Vice-Presirtrute da Republica) e de tres mezes nas, 
hypotheses dn segunda parte da aliuea a e das alíneas b, c, d, 
e, f o g do n. I; a. b, c. d, e e f do n. ifl; e nas dos ns. TU e 
IV do art. 68 destas iuatruoções (art. 37 da lei n. 3.208, de 
27 de dezembro de 1916). 

Paragrapho único. Considera-se cessado o exercioio do 
cargo ou funcção publica pela terminação do mandato ele- 
ctivo, exoneração aposentadoria, inactividadei jubilaçâ," o\x 
disponibilidade. 

CAPITULO VI 

DA INOOMPATIHTCIDADH 

Art. 66. Durante as sessões, o mandato legislativo é in- 

d) os chefes e sub-che 
da Armada; 

c) os magistrados fedwaee e os membros do ministério 
fmblico federal; 

f) os fuuccionarios administrativos federfies demissiveis 
indopendentemente de sentença judicial ou processo adminis- 
trativo Oart. 38 do d' " '' "rf'" '■ "" 
.ezembró de 1Ü2V); 

, * iixaaiiuctbv' nxziijxn iic» 
exercício, depois de reconhecido o Deputado ou o Senador. 

(Ari. 67. Não se comprehende na disposição do artigo an- 
terior o desempenho de missões diplomáticas, oommissões oit 
1«A'fimo . tHrtO ^.    — _ - J _ I ; «.x An «n. t v«*j U1 {r 14/111CXWj| v/v*»*v «» V/ 
conunaudos militares, desde que preceda licença da Gamara h 

ouça jumciai ou procesao «umiuw- que pertencer o representante da Nação, e, indepeudonto d», 
ito legislativo o. d.216, de «O de tal licença, nos casos de guerra ou nuquolles em que % hppra 

ou a integridade da Nação se achem empenhadas. ' J 
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CAPITULO VI! 

DAS VAGAS 

Ari. 68. O cidadão eleito Deputado ou Senador pode, do- 
pois de reconhecido, renunciar o seu mandato. 

§ 1.° A renuncia uma vez expressa, verbalmente ou por 
escnpto, se considerará completa e definitiva, cumprindo á 
Mesa da Gamara ou á do Senado fazer, immediatamente as 
communicações legaes para o preenchimento da vaga. 

§ 2.° Dar-se-á por comprovada a renuncia quando o Go- 
vernador do Esíado, ou o Ministro da Justiça e Ncgocios Inte- 
riores, no caso de se tratar do Districto Federal, delia tiverem 
conhecimento, por communicação da Mesa da respectiva Ga- 
mara a que tenha o representante enviado a sua renuncia. 

§ 3.° Aberta a vaga, pela renuncia ou por fallecimento do 
representante, será elia preencluna no prazo máximo de tres 
mezes, contados do dia da renuncia ou na morte, sendo designado 
o dia para a nova eleição pela Mesa da Gamara em que se dér 
a vaga, si o 'Ministro da Justiça e Negocios Interiores no Dis- 
tricto Federal, ou o Governador ou Presidente no Estado, não 
o tiver feito no prazo de 30 dias, contados da data da renuncia 
ou do fallecimento. 

§ 4.° No intervallo das sessões legislativas, será exercida 
pelo Presidente da Gamara ou do Senado a attribuição con- 
ferida ás respectivas Mesas. 

Art. 69. O prazo para o preenchimento das vagas abertas 
no Senado ou na Gamara em virtude de aceitação por parte de 
qualquer dos seus membros de cargos cuja incompatibilidade 
com o mandato fôr ou estiver prescripta em lei, contar-se-á: 
■no caso de haver data designada para,a posse do eleito ou 
nomeado para taes cargos,, desta data; e, na hypothese con- 
traria, do dia de sua posse ou investidura, independente, sem- 
pre, de qualquer communicação. 

Art. 70. O prazo para preenchimento de vaga que se abrir, 
na Gamara ou no Senado, quando o Congresso já estiver fun- 
ccionando em prorogação de sessão, poderá ser ampliado até ao 
dia fixado pelo art. 1° da lei n. 3.208, de 27 de dezembro de 
4916 (decreto legislativo n. 3.542, de 25 de setembro de 1918, 
art. 3.0). 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. ■?!. _Os eleilores do municípios extinetos que, apôs 
■a exíincção, não ficarem sendo districtos de paz, ou subdivisões 
judiciarias, creadas pelas Constituições ou leis estaduaes, pas- 
sarão a voíar na séde dos municif ios a que forem annexados, 
em virtude da respectiva lei estadual (decreto JegiMaUvo 
n. 4.215, de 20 de dezembro de 1920, art. 49). 

Art. 72. Todos os officios, livros e manuscriptos refe- 
rentes ao sèrviço eleitoral serão entregues ás repartições 
postaes, em envolucros perfeitamente fechados, lacrados e ru- 
bricados, e deverão conter, no endereço, esta declaração'   
«Serviço Eleitoral»; transitarão por aquellas reipartições 
sempre sob registro, sendo os respectivos funccionarios obri- 
gados a declarar, no certificado de registro, os nomes das 
pessôas que lhes entregarem os objectos para registrar. 

§ 1." A correspondência relativa ao serviço eleitoral está 
isenta de pagamento de quaesquer taxas postaes. 

§ 2.° Os funccionarios postaes não poderão recusar o re- 
gistro de qualquer officio ou maço que traga, no endereço, a 
declaração — « Serviço Eleitoral», salvo quando o officio ou 

o maço não estiver perfeitamente fechado ou apresentar in- 
dícios de violação. 

§ 3." As repartições postaes farão a expedição e a en- 
trega da correspondência eleitoral no menor prazo possível, e, 
na entrega, cingir-se-ão, sempre, á leitura dos endereços, que 
deverão ser tão explícitos quanto possível. 

§ 4.° Os funccionarios dos Correios que, por qualquer 
meio, crearem embaraços á remessa dos papeis eleitoraes, ou 
concorrerem, directa ou indirectamwite, para a sua violação 
ou o seu extravio, incorrerão, além das penas estabelecidas no 
Godigo Penal, na de suspensão do exercício do cargo, por seis 
mezes, com a perda total dos vencimentos. 

Art. 73. E' considerada constrangimento illegal, salvo o 
caso de flagrante delicto, a prisão ou detenção pessoal de 
fhmbros da mesa eleitora!, desde que estejam constituídas, até 

terminação dos trabalhos, bem' assim a prisão ou detenção 

deTeleição e'e^or' ^es^e c'nco dias antes até cinco dias depois 
Art. 74. Os requerimentos e documentos para fins elei- 

toraes estão isentos de sello e de quaesquer direitos, sendo 
gratuito o reconhecimento de firma. 

Art. .5. O trabalho eleitoral prefere a qualquer outrcí 
serviço publico, ^ m 

Art. ,6. As mesas da Gamara e do Senado teem com- 
petência para se dirigir aos governadores e presidentes doa 
Estados e ás demais autoridades administrativas e judiciarias 
-ecleiaes ou ôstadu&GS, solicitando •Qualcjucr informação ou 
cumento referente a matéria eleitoral. 

Art. 77. As mesas eleitoraes teem competência para la- 
vrar auto de flagrante delicto contra o cidadão que votar ou 
tentar votar com titulo que lhe não pertença, e para ap- 
prehender o titulo suspeito, devendo livrar-se solto, indepeu- 
dente de fiança, o delinqüente, logo que estiver lavrado o 
auto, que será remettido, com as provas do crime, á autoridada 
competente. 

Art. 78. A' justiça federal ou á estadual poderão os can- 
didatos aos cargos eleitoraes requerer protestos ou fazer, 
perante ellas, a prova dos seus direitos, para fundamentarem á 
defesa de sqas eleições perante o poder verificador, 

Art. 79. Aos escrivães que servirem nos processos de quô 
trata o artigo anterior serão- devidas custas, pagas pelos re- 
querentes, de accôrdo com os respectivos regimentos, e con- 
tadas como simples justificações e protestos 

CAPITULO IX 

DO REGISTRO GERAL DOS ELEITORES E CREAÇÃO DE NOVAS SECÇÕEf 
NO DISTRICTO FEDERAL 

T-,.. A1?- instituído o Registro Geral dos Eleitores do Di.Mncto Federal subordinado ás autoridades a que se refere 
?aari'.'( i 'ei n- 3-208, de 27 de dezembro de 1916 (decreto legislativo n. 4,215, de 20 de dezembro de 1920, 
art, 5 ), 

§ l." Para este effeito, depois de enviadas, pelos juizes dd 
alistemento, ao juiz federal da 2* vara, dentro do prazo esta- 
beieculo no decreto legislativo n. 4.215, de 20 de dezembro 
de is--O, as relações completas de todos os eleitores com a iüdi— 
caçao das respectivas residências, será, mensalmente, re- 
meitida, pelos aliudidos juizes do alistamento, a relação doa 
novos alistados, excluídos os fallecidos e os que houverem 
mudado de residência. 

§ 2." A' proporção que o juiz federal fõr recebendo as 
subsequentes listas de eleitores alistados, fará a respectiva 
distribuição pelas secções existentes no districto municipal o 
que ainda não hajam attingido o máximo legal, 

§ S-' Si todas as secçõe's do districto municipal liverenj 
completado o numero máximo de eleitores, o juiz federal 
creará novas secções. 

§ 4.° As mesas das novas secções creadas serão organi- 
zadas como as demais. 

S 5.° Os escrivães do alistamento suspenderão a re- 
messa, ao juiz federal da 2* vara, dos nomes dos eleitores 
alisuados dentro dos 60 dias anteriores a qualquer eleição, e a 
estes também não farão entrega dos títulos e carteiras, sinão 
depois de realizada a eleição, enviando, então, a respectiva 
relação ao alludido juiz. 

§ 6.° Os livros em que serão lançados os nomes dos 
eleitores terão a rubrica do juiz federal da 2* vara, competindo 
a Directoria da Contabilidade da Secretaria da Justiça e Ne- 
gócios Interiores fornecel-os, destinado um a cada districto 
municipal, 

§ 7'. O respectivo archivo ficará sob a guarda do es- 
crivão do Juizo Federal da 2* vara, e a escribturação será feita 
por dois auxiliares, de immediata confiança do juiz e por ell« 
nomeados, os quaes perceberão os vencimentos mensaes da 
2008, cada um, cabendo ao escrivão igual retribuição, a título 
de gratificação, além da que lhe competir em virtude do seu 
cargo. Haverá, também, um continuo, provido do mesmo modo 
oom a gralilioação mensal de 1501000. Essas gratificações serão 
pagas pela verba destinada at) serviço eleitoral, de gcoôrdo com 
a folha organizada pelo dito juiz. e por elle remettida, mensal- 
mente, á Direciona da Contabilidade da Secretaria de Estado 
da Justiça e Negocios Interiores. . . 
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CAPITULO X 

Dispoaitfõp t) PBNAW 

^478 

4!, 'A^- 81: Além dos definidos no Godigo tPenal. sarão oon. 
felderados onnm contra o »lvre ftiftroioio dos direitos poütkS» 

Cactos mencionados tl/os artigos seguintes: 

«> ÔSÍXS «SrainSf*. vr 

minai no Distrint#» PaHa.oi i ® a® procui-aaor <m-í- 

.82: Deixar qualquer dos membros da mesa de m- ttrii ai os boletins, da eleição dados aos fisoaes: 

minai no Districto Pederal/per^te o juís Tede^ l6 

Pena; de dois a seis mezes de prisão. 

»ft^Ar^' -.83" .A fi:aucle dft qualquer natureza praticada neta 
^Seguinte" 00 apuradí>I'a da eleição será punida com 

Pena: de oeis mezes a um anno. 

fe. „.Pai'a8;raPfl0 único. A falsificação de actas eleitoraes será 
«iftnt HCOm 0i ddbro da Pena estabelecida neste artigo ficando M&nto de qualquer pena o membro da mesa eleitoral ou iun^ 

KoJda8 31,6 COatra a fl'aU<Íe Pr0te8tar "o acto de^er^U 

k., 8í' Deixar o funccionario federal de denunciar 
nestaTeT 0U andamento aos processos por crimes definidos 

«nn ^,enft: tmspensão dos direitos políticos por dois a quatro 
mesmo tempo! empreg0. com tohabilitaçio para outro, pelo 

accusado, ou, ainda, a qualquer cidadão.' 

em oito «nnost qu.lia,r dos.». otiin«, pto» 

qu^W^mõlo' Tegao™ SSvíí 
dos que para taes fraudes e vicios tiverem concorride-, 

Art. 92. Qualquer membro de mesa eleitoral «n ^ ' 

a^fr a '?gar ao nao funcolonamento desta, ou trunoar ícra',ar'® accresoontar nome na acta, differente do que ©àS a 

de 5001 aeair^ftoi<?U»lrr.^rrn0 eleÍtaral- sft,'â Punido com 
Oiivo pVoo^^tiTuSwoioE r^íó ^ 
riol.trríir^-i.V 

(para^voiar?' 0 CÍdadâ0 ^ U9ar de titul0 fal80 ou alheí0 

Perna: quatro mezes a um auno de prisão. 

»8,ia 
Incori'erSo em multa o mesario ou o secretario 

Win cansa .inttfneX^X.ldonár ^serviço? ou íâo"cunmír iniciar «ü nãõ'ewíí* ^m" exacoã^T STlff >a«« 

nou íT Fa-Dd I'az0n e8tab.e,e«id08, 08 deveres que lhe são im- dualquor eleitor da aecção poderá dar-l?e sembiieat/) postos. Essas multas serão de 500$ para os primeiros e dc o00# f*ndo para habilital-n n )i>.n>oa» gulmenlo, bas, 
para os segundos (decreto legislativo n. 4.215 de 20 de~do- 
«POtibro de 1920, art. 4»), ' e 

-   — - «"WUOBVaUa 
viciai W.0.=- .aL0 ministério publico federal ^ 

^ir^fr1-0 8 do ffide 
por falta de exaocl^^no^umnrir^^' a^"0 cri,nm^ 

Art. 87. Deixar qualquer funccionario de dar certidGeí 
que é obrigado pela presente lei. - CAPITULO XI 

Pena: um a tres mezes de prisí». 

Art. 88. Serão, também, considerados crimes contra S 
livre exercício dos direitos políticos os seguintes fartos: 

OlSPOSIÇÕES TRANSiroaiAt, 

í. Deixar o secretario da mesa de dar boletim aos fi«ea8« 
ou qualquer mesario de rubrical-o. ' 

Penas — quatro mezes a um anno de prisão., 

&3* * «leicSo para Deputados, no tricnnio de laa# ma e renovação do leroo do 8eaado, offootuar-i-á no d^ 
» <Je fevereiro dc 1921 /TÍa/.M«« ' ' T^T* n? 

11. Deixar o juiz de mandar tomar em cartório os voím 
Hos eleitores que, legalmente, o requererem, ou deixar o ta- 
belião designado de tonial-os : u l" 

.  Wo Distrioto Fedei-a), e para a eleioSo dc mm 

• seis mezes a um anno de prisão e perda do em- Pcnas 
prego. 

III. Atacar secção eleitoral, impedindo a reunião da mesa, 
ou impossibilitando a continuação dos trabalhos eleitoraes em 
Íualquer dais suas phases, ou praticar a mesma violência com a 

unta apuradora, ou quanto á apuração. 
t Penas — um a quatro annos de prisãe. 

§ 1*. Até ao dia i de fevereiro de 1921 no máximo a.- 
1 estar nromot^ c nnhiinao» „ a;..7.,. l' uo. • 

mc4 cleUor^ 6 "^ados os pmi(Jen(98 das dlv^M 

IV. Impedir por violência ou ameaça, ou qualquer fdrma 
u6 c-oaccão, (Jirocta ou IndirocUi, Que o eloltor ozoroA o sou <ü* 
Kplto ds voto; 

Pena • um a quatro annos de prisão. 
\ . Deixar o secretario da mesa de reconhecer as firmas 

Bos mesarios, fiscaes e eleitores que tiverem comparecido ou 
Jetxar do declarar o motivo por que não o fVz. ou, ainda fazer 

vleclafaçoes falsas ou de motivos falsos, ou deixar do seresea- 
lar á mesa o livro de actas que houver recebido. 

Penas — quatro mezes a um anno de prisão e perda dò 
(bmprego, si fôr funccionario publico. 

VI. Deixar a junta apuradora ou algum de seus mambrta 
Be dar, diploma aos candidatos eleitos. 

Pw.as — seis mezes a um anno d» pixsio e perda do em- 

§.20- dlb 2 de fevereiro de 1921. oa DreaWienf«« 

feMcai editaes .Di'tricUl Federal farão pu- 
dénüo T n?:!', Offy/al, designando dia, hora o togar, aenuo do pi azo máximo de tres dias, a contai deewi dala tuM-i. 

Ws^nSrffara^ 0JJfÍ0Í04! de apresentação de mesarlos, W 
tetèrUaÚSs. C pr#Z0 legaI I)ara as '«maçõ^s 4h 

3^, A
a' 80 dia 18 de fevereiro de 1921, no máximo «m presidentes das mesas mandarão publinar, no Diário ófficiuS. 

os edilae» a que se referem os art». 12 e 13 da lei n 3 208 
27 de dosembro de 1916, contendo não só os nomes dos idal- 
tores designados paia fazerem porte das respectivas mesas 
também os dos respectivos seoretarios, com a declaração dò áSt 

lon n8 i em qve aquelles terão de oomitareoer para oom.. mesma oocasião deverão ser feifas as neces- 
sárias oommunicaçoes. 

». í
Ri°.de PtB ^ d® janeiro de 1921. 

twto .Vjnro de Mello.. 
Alfnx* 

MENSAOKM 

Art,. 89. A falsificação da assiçnatnra de qualquer eleitor 
Cos ofnoios ou nas listas do apresentação de meeorios seri 
•unida com a penu do ires n seis mer de or'«■*«• s > "ut-w da 
iraude, o muiia de 500f a 2:00O« a<> taç^P"'. >h •er » 
drma faisificad»^, 

Ixotô. 9r. ítAsidente do Senado Federal - tú.v ndo ne- 
gado sancçèú A resolução do Congresso Nacional que nsrniitt# 
nomear suaa concurso, para servirem nos con-oiíadoe de ugi*- 
reira, os vioe-aonsuleg honorários ou agentes consulares qm» 
os garirein ou Unliaiu gerido por mais de dous auuoe e con- 
teiq UHàis de um douaaoio de «arvlço publico ladera), e botk 
ftasia que m addidna p auxiliar es da & uímwdq 
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CAPITULO X 

DtSP08iyÕP'.B PENAIS 

..3J Avh 81 ■ Além d08 deíiraid08 no Godigo tPenBl, sorão oon- eiaerados onin ís contra o 'ilvre fwtwoioio dos direitos rxjHtieoi 
08 'actos mencionados nos artigo* seguintes : 

Art. 82. peixnr qualquer dos membros da mesa de ru- 
(bricar os bol«Lin?j da eleição dados aos fisoaes: 
i. "í^ena: de dois a seis mezes de prisão. 

A^.83-.A fraude de qualquer natureza praticada pelí 
p âeguinte''1'6 0,0 jun apuradora da eleição será punida cora 

Pena: de seis mezes a um anno. 

A falsifieaySo de actas eleitoraes será punida com o dôbro da pena estabelecida neste artigo, ficando 
Mento de qualquer pena o membro da mesa eleitoral ou junta 

praticada8 OOKtra a fraude protestar no aoto de ser esta 
Ar|" 84. DeixaP o funccionario federal de denunciar, 

nesta0^1, 0U r ai men''0 a(>s Processos por crimes definidos 
I'enft. suspensão dos direitos politicos por dois a quatro 

annos, e perda do emprego com inbabilltacáo para outro pelo 
mesmo tempo, 

para^otar5" 0 cicl8dao CIue U3ar de Mulo falso ou alheio 
Pena: quatro mezes a um anno de prisão. 
'Art. 86. Incorrerão em multa o mesario ou o secretario 

que deixar de comparecer no dia da eleição ou da apuração 
fiem causa justificadu; abíuidonar o serviço, ou não cumprir' 
centro dos prazos estabelecidos, os deveras que lhe são im- 
postos. Essas multas serão de ãUOí para os primeiros e do 2009 
para os segundos (decreto legislativo n. 4.215, de 20 de de- 
Ueuibro de 1920, art. 4o), 

Art. 87. Deixar qualquer funccionario de dar certidOeí 
O que é obrigado pela presente lei. 

Pena: um a três mezes de prisã», 

Art. 88. Serão, também, considerados crimes contra B 
livre exercício dos direitos políticos os seguintes faclos: 

í. Deixar o secretario da mesa de dar boletim aos fiecaM 
ou qualquer mesario de rubrical-o. 

Penas — quatro mezes a um anno de prisão.; 

II. Deixar o juiz de mandar tomar em cartork» oa voto* 
nos eleitores que, legalmente, o requererem, ou deixar o ta- 
oelliSo designado de lomal-os: 

Penas — seis mezes a um anno de prisão e perda do em- 
prego . 

III. Atacar secção eleitoral, iirfpedkido a reunião da meaa, 
bu impossibilitando a continuação dos trabalhos eleitoraes em 
fualquer Bas suas phases, ou praticar a mesma violência com a 
uata apuradora, ou quanto á apuração. 

t Penas — um a quatro annos de prisão. 
IV. Impedir, por violência ou ameaça, ou qualquer fdrma 

He coacçâo, dicoota ou indireota, que o eleitor exerça o seu di- 
XPlto de voto: 

Pena — uma quatro annos d© prisão. 
V. Deixar o secretario da mesa de reconhecer as firmaa 

aos mesanos, fiscaes e eleitores que tiverem comparecido, ou 
leixar de declarar o motivo por que não o ftsz, ou, ainda, fazer 
Jeclarações falsas ou de motivos falsos, ou deixar do apreaea- 
inr á mesa o livro de actas que houver recebido. 

Penas—quatro mezes a um anno de prisão « perda dd 
fcmprego, si l'dr funccionario publico. 

VI. Dnixar a junta apuradora ou algum de seus membraa 
He dar,diploma aos candidatos eleitos. 

Krego61186 ^aeÍ8 1X16/08 a 11111 anQ0 ^ o perda do em. 

a>n Afii'A falsificação da assignatura de qualquer eleitor 
ímiiín. '.m .PU j ^ c'0 aprescnfr,çar> de mesarios será •unida com .i de tcs n seis meie1 de nr^ír 

_Jau^|de yaí im 

fr; 
CLr 

- ■ 1 c '' anjp fiwz "■ UP 
•aude, e ipuliade BOOf a 2:0008 a. taf-lb-o c- 
rma falslflcacl»^, 

da 
"■ ehçcer a 

A*.1- ^ Os crimes aqui definidos e os de igual n;if e»?. 

«rmi LiA 

s%?enlinc cahprá J10 Procurador geral da Republica S z . As penas serão augmeuladas de um tereo loiãmln 
s crimes ,ooinm9tUdos por funcoiouarios pubiícc 

em oito ánnos. 000 qua^iU9r d6SS&8 ürimas pres- véve.NÜ 

vAe.^Jha91* Tod8s a! vez68 <lue a Gamara ou o igen,«i,. 
juTgar nnílos o» nTn" ?'^-P0^''68 seus «ApS juigar nunos ou não apurar, por vícios e fraude» rfrvn _ vi 

aífe nele. ifs- 6 ^ docume"fo8 á competente autoridie^ r líS que, pelos meios legaes, se torne effeoliva a reenmm ií^! a 
dos que para taes fraudes e vicios tiverem concorrida, 

accresoentar nome na »cta. differonte do mie "stfuer alte,aí/ 

qualquer eleitor da secção poderá acompanhar o proc^d 
oomo auxiliar da accusação. i »"»« o piuc esso, 

inu,ií)ara8Ta*ho unip0' Si o ministério publico federal oSm mie ar ou não seguir com exacçào o proce^mcnto í.a^rf 

♦ji»Íh?U^ *K1K?ij.d? 8ecÇão poderá dar-lhe seguimeato has 
ni0 a íuetada do titulo de eleitor d» seocAo" 

oop^LhÁ i? 1 8efulr' ooutra o desidioao, processo cri min aí' por falta de exacção no cumprimento do dever. 1 

CAPITULO XI 

WlPOfllÇOEa TRANSITOniAt» 

x ranóM^n'^.<,»Para J^0£u'ado8, "P lr'ennio de 192* 
Sft V renovação do terço do Senado, effootuar-se-á no <ij» 2» de fevereiro de 1921. (Decreto legislativo n. 4^13 de * 
de dezembro de 1920, art. 36.) «.zio, ue 

,  Xo Distrioto Federal, e para a oleioao de mm 
? dmO,torKí.S°u™0„r' « 
«sssãiwSs.?- ■ * * * «. cs». 3 

§ Io. Até ao dia 1 de fevereiro de 1921 no inaximn d«_ 
wa estar prompta e publicada a divisão dós slaiTores flolSt 

£eJ?.ÍnIZ ^ 2» varo, e, Am^deve.V aEk i- 
rne"!? eloitorí^ 6 01(1103(108 os Presidentes das diverías 
j t," • dia 2 de fevereiro de 1921, os presidentM 

Inp,,af .8lèítoraos do Districto Federai farão pu- 
ed tae

-
i' no liuirio Official, designando dia, hora e logar, dentro do prazo máximo da tres dias, a contar deswi data, paril 

o reoebimoato dos oüfioíos de apresentação de mesarios, oqua 

tatoi-èasados d0 prazo le*a' ','ira 88 reclamações dJa 
13°. Atç ao dia 18 de fevereiro de 1921, no máximo, oa 

presidentes das mesas mandarão publicar, ivo Diário w/íctal 
os cditaes a qu© ss referem os arts. 12 e 13 da lei n. 3.208 d» 
27 de dezembro de 1916, contendo não só os nomes dos eiel- 
tores designados pai-a fazerem porto das respectivas ineMs anta 
também os doe respectivos secretários, com » declaração dó 53! 
logar e hora em que aquelles terão de comparecer par» ooau. 
etituil-as. Na mesma oocasião deverão ser feitas as neoea- 
sarias oomniunkações. 

Rio de Janeiro, cm 19 de janeiro de 1921. — Mlr*m 
Cüpfp -Vinra de Mello < 

MEN8AOBM 
■«Ottó. 8r. prAsidente do Senado Feder»! ií..v udo ne^ 

gado saucoão á resolução do Congresso Nacions! que iiermittá 
nomear se® concurso, para servirem uo« conluiados de ugr- 
reii-a, os vioe-eousule» honorário» ou agentes consulares qqfi 
os gaiirem ou Unham gerido por mais de úous auuos e con- 
toiu mats do um deuauoio de sarvlço publico ledera), e bw» 
meda que yy addid&s p auxiliarns da tógnciu c aõMuflPiti 

í 
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oom dez ou mais annos de serviço effeotivo, ou que tenham 
servido durante a guerra por qualquer período ae tempo, se- 
jam aproveitados no corpo, diplomático e no consular, inde- 
pendente daquella condição, tenho a honra de '-ao irmür a 
V. Ex., com as razões do véto, dous dos autographos que 
acompanharam o officio n. 11, de 5 do corrente, da Secretaria 
da Gamara dos Deputados. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1921, 100° da Indepen- 
dência e 33* da Republica. 

Epitacio Pessôa, 

MOTIVOS DO «VÉTO» 

O projecto permitte nomear sem concurso, para servirem 
tios consulados de carreira, os vice-consuies honorários ou 
agéntes consulares que Os gerirem ou tenham gerido por mais 
Oi dous auuos e contem mais de um decennio de serviço pu- 
blico federal, e bem assim que os addidos e auxiliaria de ie- 
gação e consulado com dez ou mais annos de serviço effectivo, 
ou que tenham servido durante a guerra por qualquer pe- 
ríodo de tempo, sejam aproveitados no corpo diplomático e 
no consular, indepeudentemente daquella condição. 

Este enunciado basta para deixar clara a inconveniência 
da medida, que desfaz todo o systema de investidura e accesso 
gradual, adoptado na organização da nossa representação no 
estrangeiro. 

O concurso, não é demais repetil-o, continda a ser o me- 
lhor meio de apurar as competências. A simples pratica, nem 
sempre real, do serviço burocrático ou representativo não dá, 
por si sd, as qualidades, os dotes e conhecimentos especiaes 
que exige o cabal desempenho das funcções consulares ou 
diplomáticas. 

Os regulamentos vigentes, ns. 14.057 e 14.058, de 11 do 
fevereiro de 1920, inspirados nessa verdade, na experiência 
e nos interesses moraes do Brasil, mantiveram o concurso, em 
moldes que, praticados recentemente e por duas vezes para a 
carreira diplematica, deram os melhores resultados e mere- 
oeram os applausos de todos quanto® dedicam real e desin- 
teressada attenção a esse assumpto Seria doloroso que agora 
cahisse por terra a obra de moralização e de justiça que 
acaba de ser tão auspiciosamente posta á prova e se deixasse, 
cuíTto quer o Congresso Nacional, ao simples arbítrio do Go- 
verno recrutar os titulares das duas importantes carreiras en- 
tre empregados subalternos de chancellaria, sómente porque 
teem certo tempo, que nem sempre eqüivale a cerfa pratica, 
de serviço. Basta considerar que, segundo o pro.ieoto, pôde 
ser nomeado secretario de legação e «ubir aos postos mais 
elevados um simples auxiliar de consulado, nomeado sem a 
menor prova de capacidade, sõmente porque conta um mei 
ou um dia de serviço prestado Iranquillnmentfi e sem perigo 
no seu consulado, durante o período da guerra I Esse mez ou 
esse dia de serviço, que nem é serviço de guerra, basta, to- 
davia, para demonstrar que o nomeado possue os requisitos 
pessoaes necessários e falia e escreve oorreclamente as lín- 
guas e sabe direito internacional, direito oommercial e marí- 
timo. direito constitucional e tudo o mais de que depende o 
êxito na carreira diplomática ? Seria expôr muitas vezes aos 
maiores vexames a representação do Brasil no convívio inter- 
nacional ! 

As nossas leis já attendem, quanto possível e justo, aos 
serviços prestados pelos addidos e auxiliares, dando-lhes pre- 
ferencia no caso de igualdade de condições apurada em con- 
curso, para o provimento dos postos de carreira. (Reg. nu- 
mero 14.057, art. 10. paragrapho único.) 

Parece que não devemos ir mais longe. 
O projecto falia em *Vtce~Consules... honorários*. Em 

nossa organização consular não ha vice-eonsules honorários; 
ha simplesmente vice-consules. Mas estes sao quaesquer pes- 
soas, nomeadas pelos próprios cônsules para serviços mera- 
mente burocráticos, oom caracter provisorio. Podem mesmo 
ser estrangeiros, como estrangeiros podem ser os agentes con- 

sulares. Não é razoavel que taes empregados possam, sem 
provas de habilitação, entrar definitivamente para a carreira 
consular pelo simples facto de aontareia alguns anuos de ser- 
viço, e essa investidura fique a juízo do Governo, que, sob 
a pressão dos empciihos, mas longe õas chancellarias, não pôde 
conhecer e apreciar convenieutemeníe o valor e merecimento 
desses auxiliares. 

O projecto fere de morte o systema logico e prudente 
adoptado tradicionalmente pela nossa legisbação no tocante á 
composição e tunccionamento das carreiras diphomatica e con- 
sular. E', pois, contrario aos interesses nacionaes, o qvue me 
impõe-o dever de negar-lhe o meu assent.imento e devolvel-o, 
na fôrma do art. 37, § Io da Constituição, á Gamara que t 
iniciou. 

Rio do Janeiro. 12 de janeibo de 1921. <— Epitacio 
Pessôa. 

RESOLUQãO DO CONGRESSO NACIONAL A OUB SE REFERE O PRESENTE) 
«VÉTO» DO EXMO. -SR. PRESIDENTE DA REPUBLICA 

O Congreso Nacional decreta: 
Art. 1.° Os vice-consules honorários ou agentes consula- 

res que gerirem ou tenham gerido os consulados de carreira, 
por mais de dous annos, a contento do Governo, e que além 
disso contarem mais de dez annos de serviço publico fedi^gl, 
poderão ser nomeados para servir effectivamente em taes con- 
sulados, independente das formalidades de concurso. 

Art. 2.° Os addidos e auxiliares de legarão e consulado 
que contarem mais de 10 annos de serviço effectivo em quali. 
quer paiz e bem assim os addidos e auxiliarus que tenham 
servido durante a guerra, seja qual for o período de tempo, 
prestando serviços nas legações e consulados, poderão ser 
aproveitados no corpo diplomático e no corpo consular, inde- 
pendente da prova de concurso. 

Art. 3.° Rev^gam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 3 de janeiro de 1021. — Júlio 

Bueno Brandão, Presidente. — A. V. de Andrade Bezerra, 
1* Secretario. — Annibal B. Toledo, 2* Secretario. 

Ministério das Relações Exteriores — Rio do Janeiro. 15 
de Janeiro de 1921. 

N. 3 — Sr. 1* Secretario do Senado Feuerai — Tenho 
a honra de passar ás mãos de V. Ex. a inclusa Mensagem, 
com que, havendo negado saneção á resolução do Congresso 
Nacional que permitte prover sem concurso os cargos de côn- 
sules de carreira e de segundos secretários de Leaaeão, S. Ex. 
o Sr. Presidente da Republica devolve ao Senado Federal 
dous dos autographos da referida Resolução, acompanhados 
da exposição das razões que o levaram a oppor á mesma o 
seu véto. 

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex. os protestos 
da minha alta estima e mais distineta consideração. —♦ 
Azevedo Marques. 

N. 4 — Sr. 1" Secretario da Gamara dos Deputados — 
Tenho a honra de communicar a V. Ex. que, nesta data, 
fran-;milti ao 1* Secretario do Senado Federa! a Mensagem 
acompanhada das razões pelas quaes o Sr. Presidente da 
RepubUca negou saneção á. resolução legislativa que permitte 
nomear sem concurso, para servirem nos Consulados de car- 
reira, os Vice-Consules honorários ou Agentes Consulares que 
os gerirem ou tenham gerido por mais de dous annos e contem 
mais de um decennio de serviço publico federal, e bem assim 
que os Addidos e Auxiliaros de Legação e Consulados com dez 
ou mais annos de serviço effectivo, ou que tenham servido 
durante a guerra por qualquer período de tempo, sejam apro- 
veitados no Corpo Diplomático e no Consular independente 
daquella condição. 

Reitero a V. Ex. os protestos da minha alta estima t- 
mais distineta consideração. •— Azevedo Marques. 

Ministério da Guerra 

Por decretos de 19 do janeiro cor- 
f*Ap f-A * 

Foram transferidos:   , . 
Na arma de infantaria: o coronel Izl- 

dro de Souza Figueiredo, dc quadro or- 
dinário para o auppiementar: o tenente 
coronel João Jaymo Pessoa da SiKvelra, 
do 10° batalhão de caçadores, sem ef- 
fectivo (Ponto Nova) para o 5° lambera 
úb oagadorea (Lorena); os majores Joa- 
—in Vieira Ferreira, do V batalhão 

V regimento, sem effeotivo (Piraci- 

caba e Limeira) para o 13° batalhão de 
caçadores (Joivtlle) e José Franco da 
ronseca, deste paia aquelle batalhão e 
regimento, 

Na arma de enfenharia: os eapitães 
üthon de Oliveira Santos, do cargo de 
ajudante^ para a 1" compaJJna e João 
Gomes Carneiro Jumor, desta compa- 
ST» «J?** ft(!lie!Ie cargo, ambos do l" batalhão (villa Militar); Trajano de Vi- 
veiros Raposo, do quadro ordinário pa- 
ra o supplementar o Gervasio Caldas, 

aquelle quadro, sendo clas- 
^fioado na 2* companhia do Io batalhão 
(Villa Militar};» 

Na arma de artilharia: os capitães 
Mario Berlink, da 1* bateria do 1° gru- 
po do 1* regimento (Vilbi Militar) para 
a 2* bateria do 3o grupo de obuzes (Rio 
Pardo); Francisco José Pinto, do qua- 
dro supphvmentor para o ordinário, sen- 
do classificado naquella bateria, grupo 
e regimento; José Gomes Carneiro, da 5* 
balerl» do 2" grupo do !• regimento 
(Villa Militar) para o logar de ajudan-» 
te do 6° regimento (Cruz Alta); João 
Baptista Masoaronhas de Moraes, da 4* 
bateria do 2" grupo do 8* refimento 
(Pouso Alegre) para a 5' do 2" grupo 
do i# regimento ,(VUta Militar); 'AJVMé 
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